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PROCESSO ÀIJVI1}.ISTRATIVO N' 11612025

DrspENS.A. DE LICITAÇÃO N. 039/2025
LEI N'I4.133/2021 - DECRE'IO ]IIT]NICIPAL N'116/2023

A Comissão Permanente de Licitaçào do Município de São Pedro da Cipa-MT. composla pelos
Membros: Marcos Vinícios de Jesus Abrúão. Marciana da silva Cherubim e Eliane Garcia de
Almeida. constituída por ato do Prefeito Municipal Seúor EDUARDO JOSE DA SILVA
ABREU. através da Portaria no 02212025, sob a presidência do primeiro, no exercício de sua
atribuição legal, resolve instaurar o presente Processo AdminisÍrativo de DISpENSA t)E
LICITAÇÃO conforme solicitação através do oficio n' 00335/2025lsMS/pMSpc. darado em
03112/2025 e protocolizado sob o n" 00134112025. enviado pela Secretaria Municipal <le Saúde.
para (GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA NA FABRICAÇÀO,
INSTALAÇÃO E MONTÀGEM D[ ]\{OV'I,IS SOB MEDIDA. EM MDF/MDP, COM
FERRAGE\S DE ALT§ RESISTL\(,IA, A('ABA|}IE\TO PADRÀO E DIMENSÔES
ESPECÍFICAS, PARÀ ATENDER A TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO ON
SÂo pEDRo DA CIPA-MT, INCLUINDO o pAÇo MUNICIPAL", de acordo com termo
de referência em anexo partindo do seguinte princípio:

CONSIDERANDO o disposto De.!eto- Municipal no 4 i6, de 01 de junho de 2023. que
"Regulamenrtt DISPENS.A DE LfiCITAç'ÃO. dc que Íratu o ort. Árt. 75 tla lei n. H.133. tle l. tle
abril de 202 1 . no âmbito do Administração Municipal " e aiteraçôes posteriores,

CONSIDERANDO. ainda. a determinação do Prefeito Murricipal em instaurar o presente Processo
Administrativo de DISPFNSA DE I-ICITAÇÀo para ..CONTRATAÇÂO DE EMPRESA
ESPECTALIZADA NA TABRICAÇÃO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE MÓVEIS
SOB MEDIDA. EM MDF/MDP., COM FERRAGENS DE ALTA RESISTÊNCIA,
ACABAMENTO PADRÃO E DIMEN'SOES ESPECÍFICAS, PARA ATENDER A TODAS
AS SECRETARIAS DO MUNTCÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA-MT, INCLUINDO O
PAÇO MUNICIPÂL", dei,ido as peculiaridades existentes na legislação terem que seguir um riro
processual moroso! visando resguardar a administração e consequentemente. alavancai a proposta
mais vantajosa. deirando claro que mesmo em caso de dispensa sempre será levado em
consideração a maior vantagem para o erário público.

CONCLUIU a Comissão Permanente de Licitação, que seria dispensável a realização de Liciração.
para contratação de Pessoa Juridica,.lá que não ultrapassor.t o valor estimado por iei para esta
modalidad_e de licitação. para instaurar o presente Processo Administrativo de DISPENSA DE
LICITAÇAO PAIA "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
FABRICAÇÃO, INST.A,LAÇÁO E MONTAGEM DE MÓVETS SOB MEDIDA. EM
MDF/}IDP, COM FERRAGENS DE ALTA RESISTÊNCIA, ACABAMENTO PADRÃO E
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DIMT]NSÕIS B§PECíFICAS, P,ARA ATENDER A TODAS AS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA_MT, INCLUINDO O PAÇO MLTNICIPAL"'
atendendo a autorizaçào do preÍàito para a realizaçào do certame.

A Comissão Permanente de Licitação. concluiu também, verificando as propostas apresentadas.

que, o objeto obedece ao preÇo de mercado e ao princípio da maior vantagem para administração

pública municipal e considera-se a aquisição caracterizada pela necessidade de atendimento da

situação.

1. OBJI-TO:
"CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA FAI]RICAÇAO,
INSTALAÇÁO E MONTAGEM DE MÓVEIS SOB MEDIDA. EM MDF/MDP' COM
FERRÀGENS DE ALTA RESISTÊ,NCIA, ACABAMENTO PADRÃO E DIMENSOES
ESPECiFICAS, PARA ATENDER A TODAS ÂS SECRETARIAS DO MUNTCÍPIO DE

SÂO pEDRO DA CIpA-N{T, INCLUINDO O PAÇO MUNICIPAL". conforme especiticado

em termo de rel'erência.

2 _ DA CONVENIÊNCIA PI]BLICA
A aquisição do objeto acima especificado nas condiçôes determinadas pelo Prefeito do Município.

configura-se como o mais conveniente para a Administraçâo Pública Municipal. posto que

possibilite ao Gestor Público cumprir com os Princípios da austeridade. responsabilidade,

impessoalidade e controle dos gastos públicos, evitando desperdícios de recursos, o que certamente

acarrelará a redução de custos para o erário.

3 - FLiNDA}IENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento contratual regsr-se-á pelas disposições expressas na Lei Federal de n"

14133 de 0t de abril de 2021 e aiterações, e pelo preceito de direito público, aplicando-se- lhe

supletivamente os principios .la teoria geral dos contÍatos, legislação aplicável.

O objetivo da Licitação Pública está contextualizado no próprio texto da Lei, que preconiza como

finalidade precípua do processo licitatório. evidentemente, que respeitando os preceitos

constitucionais e infraconstitucionais que regem a boa gestão da coisa pública.

O art. 5" da Le\ 14.133121, destina-se a garantir a observància do princípio constitucional da

isonomia e a selecionar a proposta inais vantajosa para Administração e será processada ejulgada

em estrjta conformidade com os princípios basicos da legalidade. da impessoalidade. da

moralidade, da igualdade, da publicidade, probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Evidentemente. todo e qualquer processo de licitação pública constitui um ônus ao erário.

entretanto. se configura necessário para garantir que serão cumpridos vários princípios, entre eles.

o da igualdade de condições e da economicidade.
'Iodavia. a própria legisiaçàti prer,ê, em casos especificos. a exceção ao princípio da universalidade

da licitação pública, desde que comprovada a vantagem para AdministÍação Pública, sem

preterimento de direilos.

Rua Ruí Barbosa, 335 - Centro - são Pedro da ciPa - MT 'cEP: 78.835-ooo' CNPJ: 37.464,948/ooo7.oa

11



EsT.ar.DO DE irÂTO GROSSO
PREFEITI'RÀ MIJNICIPAL DE SÁO PEDRO DA CIPA

^aDM[{rsTRAÇ aO 2O2s A 2O2A
{z

I

É o casu do presente procedimento. que se apresenta mais apropriado para o Município de São

Pedro da Cipa. sem, contudo, constituir-se em objeto de reclamação ou de impugnação.

4 - DA CONCLUSAO
De tudo que foi erposto. inclusive o ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. conclui-se que a

contrataÇào da empresa para atender ao objeto, de forma direta. pelos motivos já justiÍicados.
constitui-se necessários e econômicos para o Município.

5 - DÀ DECRETAÇÃO FORMAL DÁ. DISPENS,4 DA LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de l-icitação. em conÍ'ormidade aos tramites do Tribunal de Contas do

Estado do Mato Grosso. remete o referido procírsso com o objeto *CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALtZAD.{ NA FABRICAÇÂO, I}iSTALAÇÃO E MONTACF,M DE
MÓVEIS SOB MEDIDA. EM MDF,,MDP, CoM FERRÂGENS DE ALTA RESISTÊNCIA,
ACABAMENTO PADRÁO E DIMENSÓES ESPECÍFTCAS, PARA ATENDER A TODAS
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DA CIPA-MT, INCLUINDO O
PAÇO MUNICIPAL", em conformidades ao Decreto Nlunicipal rf 41612023 que regulamentou
o arl. 75 da Lei Federal n' 14.133,2021.

Com Tais fundamentos. DECRETAM a DISPENSA DE LICITAÇÀO Pública para aquisição
do objeto descrito neste.

6-DA RATIFICAÇÂO
Em cumprinrento ao disposto Ja NLI.C. remeta-se o pÍesente processo à apreciação da autoridade
superior" no caso. o Exmo. Sr. Prefeito. para ratificação no prazo máximo de 03 (três) dias.

7 - DA PUBLICAÇAO
Em cumprimento ao que determina o princípio da pubiiciC.ade dos atos administrativos, determina
a Comissão Pemranente de Licitações que seja publicado em mural da prefeitura. extrato do
presents processo.

8 - DA CONTRATAÇÃO
Cumpridas tais formalidedes. em face da decretação forr,ral da DISPENSA DE LICITAÇÃO. para
contlatação do objelo. já especificados no presente instrumento, a Comissão Permanente de
Licitação procederá a formalização de todo processo, inclusive com a expedição de todos os
documentos necessários.

I: por fim, nada mais havendo para registrar, determinou a Presidente da Comissào
Permanente de Licitação, que laviasse o presente terrno que segue assinado pelos membros que
compõem a Comissào Permanente de Licitação cla PreÍ-eitura Municipal de São Pedro da Cipa,
em 02 (duas) r,ias de igual teor e forma, para um só efeito jrrrídico.
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P da Cipa, 16 de dezembro de 2025.

S ABRAHAOMAR (is vlN
tedeContratação

ELIANE GARCIA DE ALMEIDA
Equipe de Apoio
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M ARCTAN A o-lYrlva c HERU Br M
Secretaria
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